
2.2	 PUEM 'ADO NO O. o. U. 12.0
Do	 20Q0

•
tralw%

MINISTÉRIO DA FAZENDA

JPW	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
• "

Processo :	 13896.000375/97-71
Acórdão :	 202-12.010

Sessão	 •	 12 de abril de 2000
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Recorrida :	 DRJ em Campinas - SP

COFTINIS - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - TÍTULOS DA DIVIDA
AGRÁRIA - TDA - Imprescindível, para apreciação de qualquer compensação,
a prova inequívoca da titularidade do crédito com o qual se quer compensar o
débito tributário. Incabível a compensação de débitos relativos a tributos e
contribuições federais, exceto Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR, com créditos referentes a Títulos da Dívida Agrária - TDA, por falta de
previsão legal. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
IMPORTADORA DE VEÍCULOS XIV! LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Ricardo Leite Rodrigues.

Sala das Sess3e -m 12 de abril de 2000
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Luiz Roberto Domingo
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Henrique Pinheiro Torres (Suplente), Helvio Escovedo Barcellos, Maria Tereza Martinez Lopez,
Adolfo Montelo e Oswaldo Tancredo de Oliveira.
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Recorrente :	 IMPORTADORA DE VEÍCULOS X/v1 LTDA

RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário motivado pelo inconformismo da interessada em
relação à decisão que indeferiu seu pedido de pagamento de débitos de natureza tributária com
direitos creditórios derivados de Títulos da Dívida Agrária - TDAs.

Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatório que integra a Decisão
Recorrida de fls. 43/50:

"Trata-se de requerimento formulado através do documento intitulado
"Denúncia Espontânea Cumulada com Pedido de Compensação" (fls. 01/06),
através do qual a impugnante pleiteia a compensação de débitos do COFINS,
no valor de R$ 6.157,45, conforme DAR.F não recolhidos de fls. 27, com o
montante dos direitos creditorios referentes aos Títulos da Dívida Agrária de sua
titularidade

A DRF/OSASCO indeferiu o requerimento, através da Decisão SESIT n.°
1149/97 (fls. 33), sob o argumento de que o pedido de compensação não
encontra amparo legal, pois a Lei n.° 4504/64, que dispõe sobre a emissão de
Título da Dívida Agrária pelo Poder Público, no seu artigo 105, § 1°, só
autoriza sua utilização em pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR , até
o limite de 50%.

Inconformada com a decisão, a empresa interpôs impugnação de fls. 36/41,
através da qual solicita a reforma da decisão denegatoria para, por ato
declaratório, ser reconhecida a compensação pretendida, excluída eventual
multa de mora, com a conseqüente extinção da obrigação tributária apontada na
peça inicial, argumentando, em síntese, que:

EM PRELIMINAR

. seja reconhecida e decretada a nulidade da decisão proferida pela DRF,
por violação da garantia constitucional da ampla defesa, em razão de que:
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1. Em momento algum, foram enfrentadas pelo prolator da decisão impugnada
as fontes legislativas aplicáveis às teses sustentadas pela requerente,
especialmente no tocante à questão de que a compensação não mais é
regulamentada por lei ordinária, mas por lei complementar, em decorrência do
artigo 34, § 5°, do ADCT, combinado com o artigo 141, III, da Constituição
Federal,

2. Quedou-se silente a autoridade em relação à natureza jurídica dos Títulos da
Dívida Agrária, limitando-se a asseverar que inexiste previsão legal para
indeferir o pedido;

NO MÉRITO

. a compensação tributária é assegurada pelo artigo 170 do CTN. Constata-
se claramente que a lei complementar - cuja interpretação deve ser a mais
abrangente possível, observados apenas os limites constitucionais - não limita a
natureza ou a origem do crédito que o sujeito passivo possa ter contra a Fazenda
Pública, apenas condiciona que estes sejam líquidos, certos e exigíveis, e que
haja, obviamente, o encontro de contas entre a administração e o devedor;

. não pode a administração fazer restrições e impor limites ao direito de
compensação assegurado ao contribuinte por lei complementar, a qual, como
esclarecido, não impõe óbices ao procedimento exonerador, sob pena de
violação da garantia constitucional consubstanciada no princípio da
legalidade;

• os argumentos da autoridade recorrida caem por terra ao basearem o
indeferimento do pedido de compensação na necessidade da existência de lei
ordinária para tanto, vez que, referido direito está previsto no artigo 170 do
CTN , combinado com o artigo 146, III, da Constituição Federal;

. os Títulos da Dívida Agrária são títulos de lastro constitucional, não
especulativos e unilaterais. Aplicam-se-lhes todas as regras e princípios que
norteiam a desapropriação prevista no artigo 5°, XXIV, da Constituição
Federal, com urna única restrição sobre o resgate do título, isto é, sua conversão
em moeda corrente ocorre no prazo máximo de 20 anos;

• na espécie, o artigo encampado pela autoridade recorrida não tem
qualquer aplicabilidade aos direitos creditórios relativos aos TDA vencidos, já
que estes tem conversibilidade imediata em moeda corrente quando de sua
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apresentação a União ( artigo 1° e 30 do Decreto n.° 578/92). Se, a rigor, devem
os TDA ser liquidados de imediato quando de seu vencimento, tem-se que
podem ser empregados como meio de pagamento ou compensação;

. o Decreto n.° 578/92 não tem caráter exaustivo, pois dentre as hipóteses
nele elencadas, encontram-se algumas com muito menor razão para ali figurarem
do que a própria compensação;

. a compensação, no presente caso, constitui medida não só de legalidade -
assim entendida a observância de preceitos constitucionais - como também de
eqüidade e, sobretudo, de economia e racionalidade prática das ações da
Fazenda Pública, evitando-se lides e discussões que poderão se arrastar por
anos."

A autoridade monocrática entendeu ser o pedido de compensação procedimento
não previsto em lei, ementando assim sua decisão:

"CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINIS

Cerceamento do direito de defesa - não há que se falar em cerceamento do
direito de defesa antes da decisão de primeira instância administrativa.

Compensação — COFTNS com TDA - por falta de lei específica, nos termos do
artigo 170 do Código Tributário Nacional, é inadmissível a compensação do
PIS com Título da Dívida Agrária, em razão das hipóteses elencadas no § 1 0 do
artigo 105 da Lei n.° 4.504, de 30 de novembro de 1964 - Estatuto da Terra,
em relação aos débitos tributários, somente é facultada a utilização desses
títulos para pagamento de até 50% do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR..

IMPUGNAÇÃO NÃO PROVIDA".

Inconformada, a interessada interpõe o Recurso Voluntário de fls. 56/66,
colacionando os mesmos argumentos da peça impugnatória, ressaltando os seguintes aspectos já
abordados:

(i).	 a decisão recorrida que indeferiu a reclamação sobre o pedido de compensação,
fundamentou, em síntese, não haver previsão legal para compensação de direitos
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creditórios relativos a Títulos da Dívida Agrária, nos termos do artigo 170 do Código
Tributário Nacional;

(ii). ocorre que a legislação citada simplifica a restituição do indébito e o ressarcimento, não
tratando de compensação, não pode a administração fazer restrições e impor limites ao
direito de compensação assegurado ao contribuinte por lei complementar, sob pena de
violação da garantia constitucional consubstanciada no princípio da legalidade;

a compensação pretendida é assegurada ao contribuinte no disposto no artigo 170 do
Código Tributário Nacional, não fazendo óbice a natureza ou a origem do crédito que o
sujeito passivo possa ter contra a Fazenda Pública, apenas condiciona que estes sejam
líquidos, certos e exigíveis, e que haja, obviamente, o encontro de contas entre a
administração e o devedor;

(iv). Ressalta, ainda, que, conforme o artigo 35, § 5°, do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, as normas gerais de Direito Tributário, como a compensação,
somente podem ser disciplinadas por lei complementar, conforme preceitua o artigo 146,
III, do referido diploma legal;

(v). no que tange aos Títulos da Dívida Agrária, estão elencados no artigo 184 da
Constituição Federal, "indenização justa e prévia com cláusula de garantia de preservação
de seu valor real", e são emitidos pela União quando desapropriam propriedade privada,
em consonância com o interesse social,

(vi). de tal sorte que são aplicadas todas as regras e princípios que norteiam a desapropriação
prevista no artigo 5°, XXIV, da Constituição Federal, ressalva feita ao resgate do título,
que deve ser convertido em moeda corrente no prazo máximo de 20 anos;

(vii). decorrido tal prazo, ou seja, o vencimento aos direitos creditórios relativos aos TDA, são
convertidos imediatamente em moeda corrente quando de sua apresentação à União
(artigos 10 e 30 do Decreto n.° 578/92). Se podem ser liquidados de imediato quando de
seu vencimento, podem também ser empregados como meio de pagamento ou
compensação; e

(viii) a compensação, no presente caso, configura medida não só de legalidade — por constituir
preceito constitucional - como também de eqüidade e, sobretudo, de economia e
racionalidade prática das ações da Fazenda Pública, evitando-se lides e discussões que
poderão se arrastar por anos.
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Por todo exposto, requer o processamento do presente recurso com efeito
suspensivo, artigo 151, LU, do Código Tributário Nacional, com o posterior encaminhamento ao
2° Conselho de Contribuintes, para conhecimento integral do pedido de compensação, ora
indeferido, e a exclusão de eventual multa de mora, com a conseqüente extinção da obrigação
tributária.

É o relatório
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LUIZ ROBERTO DOMINGO

Preliminarmente, cabe ressaltar que é incabível a exigibilidade do depósito
recursal, uma vez que a peça exordial é um pedido de compensação, cujo crédito tributário em
aberto não se encontra devidamente constituído. Se assim, o objeto do Processo Administrativo
Fiscal em apreço não tem por objeto uma exigência tributária.

Prevê o art. 32 da Medida Provisória n° 1.699-38, de 30/07/98:

"Art. 32. Os arts. 33 e 43 do Decreto n.° 70.235, de 6 de março de 1972, que,
por delegação do Decreto-Lei n.° 822, de 5 de setembro de 1969, regula o
processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários da
União, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 33 	

§ I° No caso em que for dado provimento a recurso de oficio, o prazo para a
interposição de recurso voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito
passivo, da decisão proferida no julgamento do recurso de oficio.

§ 2° Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o
recorrente o instruir com prova do depósito de valor correspondente a, no
mínimo, trinta por cento da exigência fiscal definida na decisão." (NR)

"Art. 43 	

§ 3° Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o valor depositado
para fins de seguimento do recurso voluntário será:

a) devolvido ao depositante, se aquela lhe for favorável;

b) convertido em renda, devidamente deduzido do valor da exigência, se a
decisão for contrária ao sujeito passivo e este não houver interposto ação
judicial contra a exigência no prazo previsto na legislação.
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§ 40 Na hipótese de ter sido efetuado o depósito, ocorrendo a posterior
propositura de ação judicial contra a exigência, a autoridade administrativa
transferirá para conta à ordem do juiz da causa, mediante requisição deste, os
valores depositados, que poderão ser complementados para efeito de suspensão
da exigibilidade do crédito tributário." (NR)

Com efeito, a decisão que indeferiu a compensação não está, por decorrência,
exigindo o crédito tributário inadimplido, visto que, inclusive, este encontra-se com sua
exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 do Código Tributário Nacional.

É de se notar que a exigibilidade do crédito tributário somente é possível após
sua regular constituição por meio do ato adminstrativo do lançamento.

Dentre as atividades funcionais administrativas do exercício da capacidade
tributária verificaremos não só o poder-dever de fiscalizar, mas também a obrigatoriedade de,
verificada a ocorrência, no mundo fenomênico de um fato cuja descrição esteja devidamente
prevista na norma jurídica, realizar a atividade do lançamento para constituição do crédito
tributário e estabelecimento da relação jurídico-tributária.

Muito embora não seja função das normas dar conceito aos institutos de Direito,
entendo cabível que sejam delimitados sentido, conteúdo e alcance de alguns institutos, no âmbito
das Normas Gerais, com o fim de dar a correta interpretação às normas de executoriedade. E,
assim, que o Código Tributário fornece a exata definição do lançamento no art. 142:

"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o
crédito tributáris, pelo lançamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da
penalidade cabível."

Podemos notar que, independentemente de qualquer norma que suspenda a
exigibilidade do crédito tributário, o poder-dever de a Fazenda realizar o lançamento é:

(i) vinculado, ou seja, deve ser realizado segundo os ditames normativos
legais, tanto no que tange às norma de competência que possibilitam o
exercício da fiscalização, como no que tange às normas de incidência
tributária, que estabelecem o direito subjetivo da Fazenda no âmbito da
relação jurídica tributária que acomete o sujeito passivo do dever de
adimplir certa obrigação; e

8	 0C2b2
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(ii)	 obrigatório, ou seja, salvo norma de igual ou superior hierarquia em
sentido contrário, deve ser inexoravelmente o exercício fimcional.

As normas legais veiculam, no mundo do direito positivo, conceitos que devem
ser observados no momento em que o intérprete jurídico se defronta com uma situação como a
que se apresenta nestes autos.

O que se verifica é que o lançamento é um ato administrativo, ainda que
decorrente de um procedimento fiscal, mas um ato administrativo de caráter declaratório da
ocorrência de um fato imponível (fato ocorrido no mundo fenomênico) e constitutivo de uma
relação jurídico-tributária, entre o sujeito ativo, representado fimcionalmente pelo agente prolator
do ato, e o sujeito passivo, a quem fica acometido de um dever jurídico, cujo objeto é o
pagamento de uma obrigação pecuniária.

Sendo ato administrativo de lançamento, é privativa da autoridade administrativa
que tem o poder de aplicar o direito e reduzir a norma geral e abstrata em norma individual e
concreta. É, portanto, mais que um poder, é um ato de dever de aplicar a norma, de forma
vinculada e obrigatória.

O Professor Hugo de Brito Machado (op. cit. Pág. 120) ensina:

"A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória sob pena de
responsabilidade funcional (CTN, art. 142, parágrafo único) Tomando
conhecimento do fato gerador da obrigação tributária principal, ou do
descumprimento de uma obrigação tributária acessória, que a este eqüivale
porque faz nascer também uma obrigação tributária principal, no que concerne à
penalidade pecuniária respectiva, a autoridade administrativa tem o dever
indeclinável de proceder ao lançamento tributário. O Estado, como sujeito ativo
da obrigação tributária, tem um direito ao tributo, expresso no direito
potestativo de criar o crédito tributário, fazendo o lançamento. A posição do
Estado não se confunde com a posição da autoridade administrativa. O Estado
tem um direito, a autoridade tem um dever.

No mesmo sentido Alberto Xavier (in, Do Lançamento — Teoria Geral do Ato,
do Procedimento e do Processo Tributário, 2' ed., Forense, Rio de Janeiro, 1998, pág. 54 e 66)
lembra que:

"O lançamento é ato de aplicação da norma tributária material ao caso em
concreto, e por isso se destingue de numerosos atos regulados na lei fiscal que,
ou não são a rigor atos de aplicação da lei, ou não são atos de aplicação de
normas instrumentais.

9
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Devemos, por isso, aperfeiçoar a noção de lançamento por nós inicialmente
formulada, definindo-o como o ato administrativo de aplicação da norma
tributária material que se traduz na declaração da existência e quantitativa da
prestação tributária e na sua conseqüente exigência."

Aliomar Baleeiro, ao estudar o Direito Tributário como ramo do Direito das
Finanças, cuja origem não pode ser negada, entendida, a exemplo do Código Tributário Nacional,
que:

"Esses atos dos agentes públicos, provocados pelo fato gerador, se chamam
lançamento e têm por finalidade a verificação, em caso concreto, das condições
legais para a exigência do tributo, calculando este segundo os elementos
quantitativos revelados por essas mesmas condições (Aliomar Baleeiro, "Uma
Introdução à Ciência das Finanças", vol 1/281, n° 193)."

Não menos categórico, Américo Masset Lacombe (in, "Curso de Direito
Tributário", coordenação de Ives Gandra da Silva Marfins, Ed. CEJUP, Belém, 1997) ao tratar do
tema "Crédito Tributário", postula:

"A atividade do lançamento é, assim, conforme determina o parágrafo único
deste artigo, vinculada e obrigatória. É vinculada aos termos previstos na lei

• tributária. Sendo a obrigação tributária decorrente de lei, não podendo haver
tributo sem previsão legal, e sabendo-se que a ocorrência do fato imponivel
prevista na hipótese de incidência da lei faz nascer o vínculo pessoal entre o
sujeito ativo e o sujeito passivo, o lançamento que gera o vínculo patrimonial,
constituindo o crédito tributário (obligatio, haftung, relação de
responsabilidade), não pode deixar de estar vinculado ao determinado pela lei
vigente na data do nascimento do vinculo pessoal (ocorrência do fato imponivel
previsto na hipótese de incidência da lei). Esta atividade é obrigatória. Uma vez
que verificado pela administração o nascimento do vínculo pessoal entre o
sujeito ativo e o sujeito passivo (nascimento da obrigação tributária, debitam,

shuld, relação de débito), a administração estará obrigada a efetuar o
lançamento. A hipótese de incidência da atividade administrativa será assim a
ocorrência do fato imponível previsto na hipótese de incidência da lei tributária."

Nos conceitos colacionados, vemos a atividade da administração tributária como
um dever de aplicação da norma tributária. O agente administrativo, no exercício de sua
competência atribuída pela lei, tem o dever-poder de, verificada a ocorrência do fato imponível,
exercer sua atividade e lançar o tributo devido. Não tem o Auditor Fiscal do Tesouro Nacional

10
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qualquer discricionariedade ao aplicar a norma, vinculando-se integralmente aos ditames da lei que
o obriga a realizar o lançamento com o fim de preservar o bem e o interesse públicos.

O ato administrativo do lançamento é obrigatório e incondicional.

Assim, dada a ocorrência do fato gerador no mundo fenomênico, em se tratando
de lançamento por homologação, o contribuinte está obrigado a praticar todos os atos
preparatórios ao lançamento e antecipar o pagamento do tributo devido, que, para o caso em tela,
encontrava-se sob suspensão da exigibilidade por força do pedido de compensação.

Em contrapartida, a administração tributária tem o dever jurídico de constituir o
crédito tributário (art. 142 e parágrafo único do CTN), seja pelo fato de ser o lançamento ato
administrativo vinculado, seja pelo fato de haver o pedido de compensação, cuja solução é
condicionada à futura, em face da decisão nestes atuos

Em nenhum momento poderia a administração tributária dispor de seu dever-
poder, em face da existência de uma norma individual e concreta (liminar concedida) ou geral e
abstrata (suspensão da exigibilidade pelo depósito judicial) que, simplesmente, objetiva o vetor da
relação jurídico-tributária acometida ao sujeito passivo.

No que tange ao pedido de compesnação, propriamente dito, como se verifica
dos autos do processo, a recorrente não apresenta os Títulos da Dívida Agrária - TDA que alega
ser possuidora, por certo pelo fato de ainda penderem de decisão final do processo judicial que
tramita junto à Justiça Federal.

Os Títulos da Dívida Agrária - TDA são, em verdade, títulos de crédito, e como
tais sujeitam-se a requisitos e princípios singulares, dos quais ressalto o requisito da exigibilidade e
o princípio da cartularidade.

Um título de crédito, ainda que possa ser considerado líquido e certo, para que
complemente sua capacidade creditória, depende de um terceiro elemento, qual seja, o da
exigibilidade. A exigibilidade é pressuposto da capacidade do Sujeito Ativo da relação jurídico-
creditória de requerer do Sujeito Passivo o adimplemento da obrigação. Sem ela, nenhum direito
tem o Sujeito Ativo.

Desta forma, sem a prova contundente do vencimento dos Títulos da Dívida
Agrária - TDA que a recorrente alegar possuir, é impossível a admissão do pleito.

Outra questão que se revela é o fato de os títulos sequer terem sido
apresentados. Como todo título de crédito, aos Títulos da Dívida Agrária - TDA, também, são
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atribuídos determinados princípios, dentre eles o da cartularidade, qual seja, requisito corpóreo
individualizado do título, que lhe dá validade e representatividade de certa relação jurídica
obrigacional pecuniária, pelo simples fato de existir.

No caso, a mera alegação de posse do título não oferece ao credor a segurança
jurídica de que ele exista em quantidade e qualidade alegadas. Daí a exigência do crédito na forma
que se coloca não é bastante para atender aos requisitos e princípios basilares dos Títulos da
Dívida Agrária - TDA.

Mediante a apresentação de Títulos da Dívida Agrária - TDA vencidos, a análise
poderia tomar outro rumo de fundamento e decisão.

As preliminares levantadas, por si sós, seriam bastante para não acolher o
recurso, contudo, entendo, neste caso, necessário o acatamento da norma contida no art. 28 do
Decreto n°70.235/72, com redação dada pela Lei n°8.748, de 09/12/1993:

"Art.28 - Na decisão em que for julgada questão preliminar será também
julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o
indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o
caso."

Passo, então à questão de mérito, a fim de dirimir a contenda por completo.

Por hora, entendo que a matéria em exame já tem sido objeto de reiteradas
apreciações por parte deste Conselho e desta Câmara, objeto de outras tantas decisões, que
primam pela unanimidade de entendimento, sempre no sentido de declarar incabível a pretensão
em causa, à falta de previsão legal.

No mérito, assiste razão à requerente ao alegar que a Lei n° 8.383/91 é estranha
à lide e que seu direito à compensação estaria garantido pelo artigo 170 do Código Tributário
Nacional - CTN. Entendo que a referida lei trata especificamente da compensação de créditos
tributários do sujeito passivo contra a Fazenda Pública, enquanto que os direitos creditórios que
apresenta a recorrente são representados por Títulos da Dívida Agrária - TIDA, com prazo certo
de vencimento, outros créditos contra a União relativos à sua Dívida Mobiliária.

Veja-se o artigo 170 do Código Tributário Nacional:

"Art. 170 - A lei pode. nas condições e sob as garantias que estipular ou cuja
estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a
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compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública" (gnfos ao angulai)

Ora, indubitável que a previsão do Código Tributário Nacional possibilita a
compensação de tributos com créditos líquidos e certos, não lhes exibindo o caráter tributário,
mas prevê, expressamente, que essa compensação prescinde de lei que a institua e estabeleça as
condições em que se operará, uma vez que se trata de modalidade de extinção do "crédito
tributário.

Por outro lado, cabe trazer à colação a possibilidade de exercício do instituto da
compensação tributária com os Títulos da Dívida Agrária. Senão Vejamos.

O artigo 34 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Federal de 1988 assevera que: "O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro
dia do quinto mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da
Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda constitucional n. 1, de 1969, e pelas
posteriores." No seu parágrafo 5°, assim dispõe: "Vigente o novo sistema tributário nacional fica
assegurada a aplicação da legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a
legislação referida nos §§ 30 e 40."

Por sua vez, o artigo 180 do Código Tributário Nacional estabelece que a
compensação deve ser feita sob previsão de lei específica; sendo que o art. 34, § 5 0, assegura a
aplicação da legislação vigente anteriormente à nova Constituição, no que não seja incompatível
com o novo sistema tributário nacional.

Ora, a Lei n° 4.504/64, em seu artigo 105, que trata da criação dos Títulos da
Dívida Agrária - TDA, cuidou também de seus resgates e utilizações. O § 1 0 deste artigo dispõe:
"Os títulos de que trata este artigo vencerão juros de seis a doze por cento ao ano, terão
cláusula de garantia contra eventual desvalorização da moeda, em função dos índices fixados
pelo conselho Nacional de Economia, e poderão ser utilizados: a) em pagamento de até
cinqüenta por cento do Imposto Territorial Rural;". (grifos nossos)

Já o artigo 184 da Constituição Federal de 1988 estabelece que a utilização dos
Títulos da Dívida Agrária será definida em lei.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, IV,
da Carta Política, e tendo em vista o disposto nos artigos 184 do mesmo Diploma Constitucional,
105 da Lei n° 4.504/64 (Estatuto da Terra), e art. 5° da Lei n°8.177/91, editou o Decreto n° 578,
de 24 de junho de 1992, dando nova regulamentação ao lançamento dos Títulos da Dívida
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Agrária, sendo que seu art. 11 estabelece que os Títulos da Dívida Agrária - TDA poderão ser
utilizados em:

"1. pagamento de até cinqüenta por cento do imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural;

II. pagamento de preços de terras públicas;

HL prestação de garantia;

IV. depósito, para resgatar a execução em ações judiciais ou administrativas;

G: caução, para garantia de:

a) quaisquer contratos de obras ou serviços celebrados
com a União;

b) empréstimos ou financiamentos em estabelecimentos
da união, autarquias federais e sociedades de
economia mista, entidades ou findos de aplicação as
atividades rurais criadas para este fim.

VI. a partir do seu vencimento, em aquisições de ações de empresas estatais
incluídas no programa de Desestatização."

Verifica-se, portanto, que a compensação tributária que extingue o crédito
tributário, na forma do art, 170 do Código Tributário Nacional, depende de lei específica, e, no
caso de compensação de Títulos da Dívida Agrária - TDA com parcela do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, há previsão, pela Lei n° 4.504/64, que, apesar de anterior à
Constituição Federal de 1988, foi recepcionada.

Verifica-se, ainda, que o Decreto n° 578/92, que regulamentou o limite de
utilização dos Títulos da Divida Agrária - TDA em até 50% para pagamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR e as demais utilizações desses títulos, elencados em seu artigo
11, não estabeleceu qualquer outro tipo de compensação com créditos tributários devidos por
sujeitos passivos à Fazenda Nacional.

Entendo, desta forma, que há necessidade de lei especifica para a utilização de
Títulos da Divida Agrária - TDA na compensação de créditos tributários da Fazenda Nacional.
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Diante do exposto, considerando as preliminares levantadas e em cumprimento
ao comando normativo do art. 28 de Decreto n° 70 235/72, conheço do Recurso para NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2000

LUIZ ROBERTO DOMINGO
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